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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE 

  

 

 

 

 

Processo: 38531620128171370   

 

                                                 ITAU SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Isso, porque, o B.O. acostado encontra-se incompleto, não sendo possível verificar a dinâmica dos fatos como 

ocorreram. 

 

Ressalta-se, que tais informações são essenciais a apuração da ocorrência de um acidente de trânsito, pois se 

assim não for não haverá cobertura para o sinistro. 

 

Deve-se estar totalmente seguro de que as lesões identificadas no laudo pericial sejam de fato decorrentes de 

um acidente de trânsito, não sendo admitidas presunções neste sentido, sendo certo que no caso dos autos, a 

falta da dinâmica dos fatos que deveria constar no B.O., deixa em dúvida a existência ou não de cobertura para 

o sinistro em tela.  

  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre um acidente de trânsito e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. 

julgador ficar indiferente a estes documentos. 
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Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor.  

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SERRA TALHADA, 13 de novembro de 2017. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

OAB/PE 30225 

   

  



(Clique para resumir) S E N T E N Ç A O Sr LUIZ CAMILO DA SILVA 
NASCIMENTO, dados qualificativos expressos na exordial, ajuizou a presente ação de 
cobrança contra a ITAÚ SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, igualmente 
qualificada na exordial, alegando, em suma, que em 15/12/2009 sofreu acidente de 
trânsito, situação que lhe acarretou invalidez permanente em virtude das lesões corporais 
sofridas, razão pela qual deseja receber a indenização relacionada ao seguro obrigatório 
de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre - DPVAT no valor de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Com a petição inicial vieram os documentos de 
fls. 05/12. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (fl. 14). 
Devidamente citada, a requerida apresentou defesa em forma de contestação (fls. 19/37) 
e documentos (fls. 38/56), alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no 
polo passivo da ação e a prescrição da pretensão autoral. No mérito, pugnou pela 
improcedência do pedido, ante a ausência de comprovação da invalidez total e 
permanente. Não houve réplica (fl. 59). Decisão saneadora às fls. 75/77. Laudo pericial 
foi acostado às fls. 81/81v. Em petição de fl. 86 a ré informa o pagamento dos honorários 
periciais. As partes foram intimadas para se manifestarem a respeito do laudo pericial. 
Em resposta, a parte requerida peticionou às fls. 89/90 e a autora à fl. 95. Este é o relatório. 
Tudo bem visto e ponderado, DECIDO. O cerne da presente demanda está em verificar o 
grau de incapacidade da parte autora e se ela faz jus a receber indenização a título de 
seguro obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre - DPVAT. 
Sem maiores delongas, registro, desde logo, que o pedido formulado na exordial deve ser 
julgado parcialmente procedente. É incontroverso que a parte autora foi vítima de 
acidente de trânsito, como se deduz do histórico do boletim de ocorrência policial, 
documentos médicos e laudo pericial. Pois bem. O Seguro Obrigatório de Veículos 
DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74 e visa a indenizar danos pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não 
(art. 2º, I, da Lei nº 6.194/74), cobrindo a morte, a invalidez permanente total ou parcial 
e as despesas de assistência médica e suplementares, independente da existência de culpa. 
Os próprios riscos existentes em função da circulação de veículos foi o fator que motivou 
o legislador a estabelecer uma espécie de seguro cujo objetivo é garantir uma indenização 
básica às vítimas de acidentes automobilísticos, independente de perquirição acerca de 
culpa. Trata-se, desta maneira, de um seguro especial da espécie acidentes pessoais que 
beneficiam as pessoas transportadas ou não, que porventura venham a ser lesionadas em 
razão da circulação de veículos ou, em caso de morte, beneficia os sucessores. Na lição 
de Sergio Cavalieri Filho1, pode-se afirmar que o seguro obrigatório deixou de ser 
caracterizado como um seguro de responsabilidade civil do proprietário, para se 
transformar em um seguro social em que o segurado é indeterminado, vindo à tona quando 
da ocorrência de um sinistro em que haja alguma espécie de dano sobre a pessoa e envolva 
um veículo automotivo. As vítimas mais desprotegidas do trânsito antes ficavam à mercê 
da "loteria da culpa", podendo poucas vezes demonstrar a culpa do causador ou mesmo 
identificá-lo. Hoje, a indenização também é prevista para a hipótese de dano causado por 
veículo não identificado. O seguro tem por objetivo cobrir os danos pessoais causados 
pelo veículo, razão pela qual está a exigir um nexo de causalidade entre o dano e o 
acidente de trânsito. Os §§ 3º e 4º, do art. 5º, da Leu nº 6.194/74 e as Normas Anexas à 
Resolução CNSP 1/75, que regulamenta tal seguro, determinam que estão obrigados a 
contratá-lo os proprietários de veículos sujeitos a registro e licenciamento, demonstrando 
que o risco existe pela simples movimentação ou circulação de um veículo que, de alguma 
possam provocar um dano sobre uma pessoa. Não basta a simples existência do veículo, 
sendo necessário, para gerar o direito à indenização, que o veículo não seja mera concausa 
passiva do acidente. É necessário que o veículo seja causa eficiente na produção do evento 

javascript:;


danoso, o que não acontece, por exemplo, com o dano pessoal daquele que em 
desequilíbrio vai de encontro a um veículo estacionado, ou daquele que, de propósito 
lança-se do alto de um edifício sobre um veículo, vindo a falecer. Seriam essas hipóteses 
cobertas apenas pelo seguro de Acidentes Pessoais (e não de veículo), de caráter 
facultativo. O proprietário do automóvel, diferentemente do que ocorre no seguro de 
responsabilidade civil, não é o segurado, e sim os terceiros que sofrem os danos. Nesta 
perspectiva, pode-se afirmar que não há um contrato de seguro propriamente dito, e sim 
uma obrigação legal, um seguro de responsabilidade social imposto por lei, para cobrir 
os riscos da circulação dos veículos em geral. A cobertura do seguro obrigatório abrange 
todos os danos pessoais sofridos, incluindo os sofridos pelo próprio segurado. O seguro 
prevê indenização nos casos de: morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares. Esse seguro se operacionaliza com seguradoras de todo o país, 
em ação conjunta e organizada em um consórcio que deve atender aos segurados. Todas 
as seguradoras conveniadas atuam em conjunto e solidariamente, administradas pela 
Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e Capitalização. O pagamento 
deve ser efetuado em função da ocorrência do evento danoso, tendo por base a 
responsabilidade objetiva dos usuários de veículos pelos danos pessoais que venham a 
causar, independentemente de apuração de culpa. Para fazer jus à indenização, basta que 
a vítima apresente os documentos que comprovem a existência do acidente e a condição 
de beneficiário. Para que não restassem desamparadas as vítimas de acidentes cujo 
veículo não foi identificado, o art. 7º da Lei nº 6.194/74 dispõe que a indenização por 
pessoa vitimada por veículo não identificado será paga, nas mesmas condições que as 
indenizações em que é identificado o veículo. A indenização deva ser paga ainda que o 
proprietário do veículo não tenha realizado o seguro ou mesmo no caso de não ter sido 
pago o prêmio. Nestes pontos evidencia-se a natureza objetiva da responsabilização e seu 
caráter social. A indenização devida no seguro DPVAT, repito, independe da apuração 
de culpa do proprietário ou do condutor do veículo causador do dano. É seguro atípico de 
acidentes pessoais, ou de danos pessoais, como o seu nome indica, cobrindo o dano que 
poderá sofrer o próprio motorista ou proprietário do veículo causador, como também do 
carona e se utiliza dos critérios e percentuais adotados pelo seguro de acidentes pessoais 
para apuração da invalidez. Pode-se dizer que se trata de seguro de responsabilidade civil 
sui generis porque concebido, com propósito eminentemente social, de transferir para o 
segurador os efeitos econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário (teoria 
do risco) de reparar os danos que sua máquina presumidamente perigosa (veículo 
automotor de via terrestre) possa causar às vítimas desafortunadas do trânsito 
independentemente de apuração de culpa, por isso que tal seguro desponta como uma das 
espécies que excepcionam a regra da teoria subjetiva da culpa adotada pelo Código Civil 
Brasileiro. Opera dito seguro como que uma estipulação em favor de terceiro, ou seja, 
uma estipulação do proprietário do veículo para as vítimas em potencial do trânsito, 
dentre as quais se incluem as pessoas transportadas ou não, inclusive o próprio motorista, 
ainda que seja ele o dono do carro. In casu, a parte autora alega que o acidente de que foi 
vítima lhe causou invalidez permanente e que faz jus a receber a importância de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de indenização relacionada ao seguro 
obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre - DPVAT. A 
indenização do seguro DPVAT decorrente de invalidez é assim regulada pela Lei n° 
6.194/74: "Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (...). II 
- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; (...). 



§ 1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009). I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica 
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação 
do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (...)." (g.n.) A respeito 
do assunto, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça publicou a Súmula de n° 
474, com o seguinte teor: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez". A propósito, 
conforme o art. 927, IV, do CPC, os juízes e os tribunais deverão atentar para "os 
enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do 
Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional". Sobre o tema, trago à 
colação o Enunciado n° 170 do FÓRUM PERMANENTE DE PROCESSUALISTAS 
CIVIS, in verbis:"As decisões e precedentes previstos nos incisos do caput do art. 927 
são vinculantes aos órgãos jurisdicionais a eles submetidos. Trata-se, portanto, de 
precedente obrigatório. Na situação em apreço, observa-se que a parte autora sofreu o 
acidente em 15/12/2009, ou seja, em data posterior à vigência da MP n° 451/2008, que 
foi convertida na Lei n° 11.945/2009, a partir da qual passou a ser necessária a realização 
de perícia em casos como o presente para aferição do grau de invalidez e aplicação da 
tabela percentual ali destacada. A perícia realizada às fls. 81/81v, aponta, 
indubitavelmente, que a parte autora sofreu duas lesões. A primeira lesão foi pé direito e 
a perícia apontou como percentual de perda o valor de 25%. Desta maneira, considerando 
que a perda anatômica ou funcional completa de um dos pés ensejaria o pagamento de R$ 
6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) - a tabela prevê o percentual de 50% 
sobre R$ 13.500,00 -, e, aplicando-se o percentual de debilidade encontrado na perícia 
(25%), o valor da indenização deve ser de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos). Já a segunda lesão foi no punho direito e a perícia 
apontou como percentual de perda o valor de 10%. Desta maneira, considerando que a 
perda anatômica ou funcional completa de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
polegar ensejaria o pagamento de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) 
- a tabela prevê o percentual de 25% sobre R$ 13.500,00 -, e, aplicando-se o percentual 
de debilidade encontrado na perícia (10%), o valor da indenização deve ser de R$ 337,50 
(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). Somando-se os valores a serem pagos 
em virtude das duas lesões, alcança-se a quantia de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco 
reais). ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do CPC, resolvo o mérito da 
demanda para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 
petição inicial para condenar a Seguradora Ré a pagar à parte autora a importância de R$ 
2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), corrigida monetariamente pela tabela do 
ENCOGE a partir da data do acidente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde 



a citação (art. 405 do Código Civil c/c o art. 240 do CPC - Súmula n° 426 do STJ). Em 
razão da sucumbência e tendo em vista que antes do exame pericial não tinha a parte 
autora como aferir o grau de invalidez, condeno exclusivamente a requerida ao pagamento 
das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, que fixo em 20% 
sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em 
julgado, sem qualquer requerimento, arquive-se. Atente-se que, nos termos dos §§ 1° e 
2° do art. 1° da IN nº 13/2016 - TJPE, a eventual fase de cumprimento/execução de 
sentença e os respectivos incidentes deverão ser processados por meio do Sistema PJe. 
Em sendo interposto recurso de APELAÇÃO, por não haver mais o juízo de prelibação 
nesta Instância (art. 1.010 do Código de Processo Civil), sem necessidade de nova 
conclusão, nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, INTIME-SE o(a) 
apelado(a) para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Se apresentada 
apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997 do CPC), INTIME-SE a parte contrária 
para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do CPC. 
Caso sejam apresentadas contrarrazões, em sendo suscitadas preliminares, INTIME-SE o 
apelante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.009, § 2º, do 
Código de Processo Civil, manifeste-se acerca das referidas questões. Após o prazo, com 
ou sem resposta, ex vi do disposto no § 3º do art. 1.010 do CPC, REMETAM-SE os autos 
ao E. Tribunal de Justiça de Pernambuco, independentemente do juízo de admissibilidade. 
Serra Talhada/PE, 14 de setembro de 2018. Diógenes Portela Saboia Soares Torres Juiz 
de Direito 1 CAVALIERI FILHO, Sergio. "Programa de Responsabilidade Civil". 4. ed. 
rev. ampl. e atual. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 153. --------------- ------------------------
------------------------------------ --------------- ------------------------------------------------------
------ PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE PERNAMBUCO 1ª Vara Cível da Comarca 
de Serra Talhada Fórum Juiz Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva Rua Cabo Joaquim da 
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1011284- C1/ 2013-03831/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE 

  

 

 

Processo n. 38531620128171370 

   

  

  

                                        ITAU SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, 

por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Termo em que, 

Pede Juntada. 

 SERRA TALHADA, 10 de outubro de 2018. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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 PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA / PE 

Processo n.º 38531620128171370 

APELADA: LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO 

APELANTES: ITAU SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Trata-se de caso em que a parte Apelada alega ser vítima de um suposto acidente automobilístico que teria 

ocorrido em 15/12/2009, resultando assim numa suposta invalidez permanente. 

Não obstante toda a documentação médica acostada é clara ao afirmar que a Apelada sofreu lesão em seu 

HALUX (DEDO DO PÉ) a Apelante foi condenada a pagar lesão referente ao PÉ DIREITO. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 

julgando parcialmente procedente o feito, o que merece pronta reforma, conforme se demonstrará nas 

presentes razões. 

Pertinente destacar, com base em toda documentação constante dos presentes autos, que o sinistro noticiado 

pela parte apelada não se trata de acidente de trânsito, portanto, sem cobertura pelo Seguro DPVAT e 

consequentemente incabível a presente ação. 

DA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

Nos termos do artigo 17º do CPC, o interesse de agir, matéria de ordem pública, é condição para a propositura 

de toda ação judicial. Pela própria natureza do DPVAT, é necessário que haja uma postulação prévia através da 

qual se leve ao conhecimento da Seguradora a ocorrência do fato para a sua devida apreciação e eventual 

deferimento.  Somente após isto, ou se excedido o prazo legal para análise, é que será possível enquadrar o 

caso fático na descrição da norma constitucional, ou seja, em “lesão ou ameaça a direito”. 

O Plenário do STF ao julgar o RE nº 631.240/MG, relator Ministro Roberto Barroso, cujo tema suscitado teve sua 

repercussão geral reconhecida, concluiu pela compatibilidade da norma inserida no artigo 5º XXXV da 

Constituição com as causas em que se postula concessão de benefício previdenciário. Tal posicionamento vem 

sendo aplicado nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 

Seguindo o entendimento desta Corte, o STJ, em julgamento publicado no dia 01/02/2017, reconheceu pela 

ausência de interesse de agir ante a inexistência de requerimento administrativo, conforme segue abaixo: 
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“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO 

A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME 

POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da 

demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido 

da não formulação do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo 

fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O tema 

constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário) refoge à 

alçada de controle desta Corte Superior de Justiça. 4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 936.574/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 2/8/2011, DJe de 8/8/2011). Diante do exposto, nego provimento 

ao recurso especial. (REsp nº1.479.178-TO, REL. Ministro RAUL ARAÚJO) 

Deste modo, inexistindo interesse de agir, requer que seja decretada a extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, alternativamente, isentando a parte demandada de qualquer encargo sucumbencial, 

eis que não deu causa à demanda. 

Insta ressaltar a PRESCRIÇÃO da pretensão da Apelada, a qual inobservou a regra do art. 206, §3º, IX, 

chancelada pelo verbete sumular nº 405, do STJ. 

- PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO - 

Ab initio, mister ressalvar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos a partir da 

ocorrência do sinistro, segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo 

Superior Tribunal de Justiça desde 2009 através da Súmula 4052. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 

recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 15/12/2009, sendo a presente ação 

distribuída somente em 16/01/2013, cabendo assinalar que no caso em tela não houve causa interruptiva ou 

suspensiva do aludido prazo. 

Ora, verifica-se que a própria petição inicial foi elaborada somente em 19/12/2009, tendo ocorrido na mesma 

data o ajuizamento e a autuação do processo, contudo, o prazo já havia decorrido desde 15/12/2012. 

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data do sinistro, considerando que não 

houve requerimento administrativo nem tampouco comprovação de que a vítima necessitou de tratamento 

médico durante certo período para que o marco inicial da prescrição fosse deslocado para a suposta data da 

“ciência inequívoca da invalidez”3. 

                                                           
1
 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

3
“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. SÚMULAS N. 278 E 

405 DO STJ. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Avesso a este raciocínio, nota-se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 

indiciária que comprove tratamento com fins à consolidação da sua lesão neste longo lapso temporal, sendo 

possível concluir que a vítima se manteve inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, requer a reforma da r. Sentença por estar absolutamente prescrita a pretensão da Recorrente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Destaca-se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 

do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, percebe-se pelos documentos dos 

autos, que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão 

acometida em virtude do acidente4. 

Verifica-se, no caso dos autos, que o despacho que decidiu pelo afastamento da prescrição foi prolatado antes 

mesmo da elaboração do laudo pericial, não havendo como se manter tal decisão.   

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial, documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 

Verifica-se, que somente foi acostado um documento médico o qual encontra-se às fls. 9/10, não tendo o autor 

comprovado que houve causa para somente agora ajuizar a demanda, estando claro que não há que se falar em 

prorrogação do prazo com base na ciência inequívoca. 

Imperioso ressaltar que o simples fato de a parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 

ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 

cobrança de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por estar em discussão indenização por invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, 

bastando apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 

conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, 

haja vista a carência probatória do tratamento contínuo5, razão pela qual merece reforma a r. sentença. 

                                                                                                                                                                                                         
1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT prescreve em três anos. 2. O prazo prescricional na ação de indenização inicia-se na data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, ficando suspenso até a resposta de requerimento administrativo de pagamento da indenização. 

3. Não tendo havido requerimento administrativo, o termo inicial é a data do evento. 4. Agravo regimental provido.” (AgRg no AREsp 173.988/GO, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 19/08/2013) 

4xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 

5
PROCESSO CIVIL- APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT- ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 07 DE JUNHO DE 2008 - INÍCIO DA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL - DATA DO FATO - PRAZO TRIENAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. Deve-se aplicar ao 

caso em análise o prazo prescricional previsto para o seguro de responsabilidade civil obrigatório.2. Ausente a comprovação de tratamento continuado da 

debilidade física ou o pagamento administrativo, a contagem do prazo prescricional tem início a partir da data do fato.3. Entre a data de propositura da 

ação e o fato, passaram-se quase 04 (quatro) anos. De acordo com o novo Código Civil, portanto, deve ser aplicado ao caso em tela o prazo de 3 (três) 

anos, constante no art. 206, § 3º, IX do novo Código Civil, restando configurada a prescrição.4. Recurso a que se dá provimento. 
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DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E A LESÃO 

BOLETIM DE OCORRRÊNCA INCOMPLETO 

A Lei que regula a indenização pleiteada é a Lei n.º 6.194/74, modificada para Lei 8.441/92. Estas leis 

determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a lesão ou morte e o acidente noticiado. 

Primeiramente, em que pese a sentença afirmar que o boletim de ocorrência comprova a ocorrência de um 

acidente de trânsito, isso não é verdade, já que nem mesmo a narrativa do acidente é possível verificar, já que 

não foi trazida a segunda folha do referido documento, estando o mesmo incompleto e portanto, sendo 

inadmissível como prova do fato.  

Em que pese o B.O. apontar acidente de trânsito que a leitura a apuração da dinâmica é essencial a verificação 

da cobertura para o sinistro.  

Tal situação, gera um verdadeiro problema, na medida que falta a parte do B.O. que traria a dinâmica do 

acidente, e além disso, a documentação médica só informa que houve queda de moto, não se verificando as 

condições em que este “acidente” se deu, de maneira que não pode se admitir a condenação da Seguradora em 

indenização por um fato que não restou devidamente tratar-se de um acidente de trânsito. 

Diante do exposto, requer a reforma da sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos do 

apelado, por ausência de provas nos autos capazes de comprovar a existência de cobertura para o aduzido 

acidente.  

Portanto, caso superada a prejudicial, como não há prova do fato em si, estando prejudicada a comprovação do 

nexo de causalidade entre o efeito INVALIDEZ e o acidente noticiado, requer a reforma da d. Sentença pela 

improcedência da ação, na forma do art. 487, I do NCPC, ante a ausência de comprovação do nexo causal. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 
quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Ex Positis, requer seja acolhida a prejudicial de mérito arguida na presente peça recursal, com a consequente 

extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, CPC, haja vista a Prescrição da pretensão 

da Apelada; 

Caso superada a prejudicial, tendo em vista as razões acima expostas, requer que seja reformada a sentença 

para que sejam julgadas improcedentes os pedidos da inicial. 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

SERRA TALHADA, 10 de outubro de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por ITAU SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 

comarca de SERRA TALHADA, nos autos do Processo nº 38531620128171370. 

  

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2018. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
0914 / 040 / 01515675-1

ID Depósito
040091400022001246

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
SERRA TALHADA

Vara
01A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0003853.16.2012.8.17.1370

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
LUIZ CAMILO DA SILVA NASCIMENTO

CPF/CNPJ
900.150.294-68

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
24/01/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.914,83

Autenticação mecânica do depósito

CEF0914001191210022020002100711 7.914,83COM

http://www.caixa.gov.br/

